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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI Ng 4 4 / 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a encetar 

campanha para aumentar o nilmero de verculos emplacados 

no Município e dg outras providtncias. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipal a encetar uma campanha de conscientizaggo e de incentivo -atraves 
da imprensa escrita, falada e televisada aos proprietgrios de verculcs 

pessoa física ou jurrdica para que emplaquem seus automnreis e cami-
nhes nos Despachntes Oficiais do DETRAN de Sarandi, recebendo de brin 
de as placas a serem usadas, dentro dos padees estabelecidos pelo De-
partamento Nacional de Trgnsito . 

PARAGRAFO ÚNICO - A campanha ter g a duraggo improrroggvel de 12 (doze) meses,con 
tados a partir da data da publicaggo da presente lei. 

Art. 29 - Fica, autorizado, mediante licitaggo, a contrataggo pelo Mbnicipio dos 
prestimos de uma firma especializada no fabrico de placas de verculos 
para confeccionar os pares de placas que se fizerem necessgrios duran-
te a validade da campanha. 

Art. 39 - Para fazer face gs despesas decorrentes da execuggo desta lei, fica au 
rizado a abertura de credito especial na dotaggo orgamentgria vigente 

Art. 49 - Esta lei entra am vigor na data de sua publicaggo. 
Art. 59 - Revogam-se as disposigees em contrgrio. 

Sala das Sessees da Cnnara Municipal, aos 17 dias do ms de março do 
ano de 1.997. 
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Jogo Corredato "Barba Rala" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

ga t

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 744/97. 
o Vereador Jose Mario Sibin. 

residente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda 

gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 744/97, de Auto-

ria do edil LUIS CARLOS BARADEL, tendo como Co-Autor o edil 

JOAO CORREDATO, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a encetar campanha para aumentar o número de vei 

cubs emplacados no Município, esta Comissão, nada tem a 

opor contra a referida proposição, cabendo ainda a dedisão 

final ao Soberano Plen6rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permamentes da CAmara 

Municipal, aos 18 dias do riles de março do ano de 1997. 
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Joa Dutra Netto, 

Pr sidente 

6rio Sibin, 

Relator 

A4aeci.o Antonio, 

Vi e-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

ente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 744/97. 
o Vereador 

Terezinha de Fatima Fama. 

4.) 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A RelatDra da Comisso de Orçamento e Fi-

nanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 

Parecer ao Projeto de Lei n2 744/97, de Autoria do edil LU-

IS CARLOS BARADEL, tendo como Co-Autor o edil JOAO CORREDA-

TO, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 

encetar campanha para aumentar o numero de veículos emplaca 

dos no Município, conclui que a proposição tem merit° 4 le-

galeconstitucional, sendo seu ParecerFAVORAVEL, ' 

cabendo ainda a decisgo final ao Soberano Plen4rio deste Co 

lendo Legislativo. 

Municipal, 

Sala das Comissaes Permanentes da Câmara' 

aos 20 dias do ms de Março do ano de 1997 

Pelas Conclusaes: 

en-Y-Y-YY-1,,.( 
Antonio Manoel Mend 

Presidente 

Terezinha de FAtima Fama, 

Relatora 
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